
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP 

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

TERMO DE ADITAMENTO

Campinas, 28 de outubro de 2025.

TERMO DE ADITAMENTO 02 AO CONTRATO Nº 020/2024
PROTOCOLO SEI. EMDEC.2025.00004735-13

 
TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, como CONTRATANTE, a EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.602.720/0001-00,  neste ato representada por seus representantes
legais, e de outro lado, como CONTRATADA, SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA , com sede a Alameda Asia, 201 – Conj 01 – 1º e 2º
Andar – Polo Empresarial - Tamboré - Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.543-312, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 07.432.517/0001-7, neste ato
representada por seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, sob as cláusulas seguintes:
 

DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A partir da data da publicação do extrato deste aditamento no Diário Oficial do Município de Campinas até 22/05/2029, ficam
acrescidas as quantidades descritas abaixo, correspondente a um aumento quantitativo de 5,67%.
 
 

 
DO VALOR DO ACRÉSCIMO

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se ao presente aditamento o acréscimo de valor mensal de R$ 6.639,25 (seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e
cinco centavos), conforme planilha do ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante .
 

DO VALOR TOTAL DO ADITAMENTO
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dá-se ao presente termo o valor total de R$ 285.487, 75 (duzentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e
setenta e cinco centavos), conforme planilha do ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 
 

DO VALOR DO CONTRATO
 
CLÁUSULA QUARTA – Com o presente aditamento, o valor do contrato passa de R$ 8.499.254,92 (oito milhões, quatrocentos e noventa e nove mil,
duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos) para R$ 8.784.742,67 (oito milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, setecentos e
quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos), que correspondente ao acréscimo de valor contratual em 3,36% em conformidade com o Anexo I –
MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
CLAUSULA QUINTA – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original, em tudo o que não se alterou por força deste Termo de Aditamento.
 

E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente Termo Aditivo vai, a seguir, assinado
pelas partes inicialmente mencionadas, qualificadas e representadas, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas.
 
 
 
Ricardo Ferraro Geciauskas
Diretor Administrativo e Financeiro
EMDEC S/A
 
 
 
Thaís Faria Ramos da Costa
Diretora de Projetos Estratégicos e Cidade Inteligente
EMDEC S/A
 
 
_________________________________
Fernando José Coutinho Martins
SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
 
 
Testemunhas:
 
_________________________________
 
_________________________________
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ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
CONTRATO Nº 020/2024 - PREGÃO nº 010/2024
P0 = R$ 8.146.999,80
Vigência: 60 (sessenta) meses – 23/05/2024 a 22/05/2029
 
Aditamento 01 – Acréscimo de 1 (um) projetor tipo 1
De: A partir da data de publicação do termo de aditamento  a 22/05/2029
 
Valor mensal antes do acréscimo: R$ 135.783,33
Valor acrescido mensalmente: R$ 535,00
Valor Total mensal após acréscimo: R$ 136.318,33
Valor total do acréscimo para 51 meses (De: 23/07/2025 a 22/05/2029)  *: R$ 535,00 x 46 = R$24.610,00
*Contagem de meses tendo como base a data da elaboração da minuta 15555827
 
Novo valor total atualizado do contrato:  R$ 8.146.999,80 + R$ 24.610,00 = R$ 8.171.609,80
 
Percentual de acréscimo na quantidade  = 1/1.234 = 0,08%
Percentual de acréscimo no valor do contrato  = R$ 24.610,00 / R$ 8.146.999,80 = 0,3021%
 
Segue planilha:
 

 
 

Apostilamento nº. 01 – Reajuste de 5,005470%
De 09/05/2025 a 22/05/2029
Valor mensal antes do acréscimo: R$ 136.318,33
(*) Valor acrescido mensalmente: R$ 6.825,94
Valor total mensal após acréscimo: R$ 143.144,27
Valor total do acréscimo para 48 meses: R$ 6.825,94 x 48 = R$ 327.645,12
Novo valor total atualizado do contrato:  R$ 8.171.609,80 + R$ 327.645,12 = R$ 8.499.254,92
(*) De acordo com os cálculos do Despacho 15795149
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*Aditamento 02 – Acréscimo de itens
(*) De acordo com os Despachos 16016413, 15969451, 15248252
De: A partir da data de publicação do extrato de aditamento no Diário Oficial do Município de Campinas até 22/05/2029. Vigência Prevista do Aditamento:
23/10/2025 a 22/05/2029.
 

 
Valor mensal antes do acréscimo: R$ 143.144,27
Valor acrescido mensalmente: R$ 6.639,25
Valor total mensal após acréscimo: R$ 149.783,52
Valor total do Aditamento: R$ 285.487,75
 
Valor total atualizado do contrato: R$ 8.784.742,67
 
Percentual de acréscimo na quantidade: 55/969 = 5,67%
Percentual de acréscimo no valor do contrato: R$ 285.487,75/ R$ 8.499.254,92 = 3,36%
 
Segue planilha:
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 30/10/2025, às 14:21, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MONICA FERNANDA VALINI, Analista Administrativo Júnior, em 30/10/2025, às 14:23, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de
13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERRARO GECIAUSKAS, Diretor(a) Administrativo e Financeiro , em 03/11/2025, às 11:52, conforme art. 10 do
Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAIS FARIA RAMOS DA COSTA , Diretor(a), em 04/11/2025, às 11:38, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador 16671377 e o código CRC 94672BAB.
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